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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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EXTRATO DO 1º APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONTRATO N° 001/2024.

Termo de Contrato nº 001/2024. Processo Administrativo: 017/2025. Contratante: Câmara 

Municipal de Rio Real. Contratada: J.J.S. SILVA. Objeto: 1º APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO DE Nº 001/2024, cujo objeto é LOCAÇÃO, LICENCIAMENTO E 

SUPORTE DE SOFTWARE, VISANDO PUBLICAÇÕES DE ATOS 

ADMINISTRATIVOS EM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – DOM. PORTAL DA 

TRANSPARENCIA – LICENCIAMENTO E SUPORTE DE SOFTWARE, VISANDO 

CUMPRIMENTO DA LEI 12.527/2011 DE ACESSO À INFORMAÇÃO, SIC, E- SIC, 

OUVIDORIA, HOME-PAGE INSTITUCIONAL. PNCP - CONTRATAÇÃO DE 

SOFTWARE DE CONTROLE E GESTÃO PARA GERENCIAMENTO E 

DIVULGAÇÃO CENTRALIZADA E OBRIGATÓRIA DOS ATOS EXIGIDOS PELA 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 14.133/2021) 

COM INTEGRAÇÃO AUTOMÁTICA AO PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP). Incluindo o elemento de despesa: 33904000 –

Serviços de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa Jurídica. Fundamentação 

legal: § 8º do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

          Rio Real – BA, 20 de fevereiro de 2025

  

Waldir Bispo dos Santos

Presidente
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